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GOVERNO DO ESTADO DO AMAPA 

DECRETO (P) NP 1778 DE 16 DE NOVEMBRO DE 1990 

O Governador do Estado do AmapA, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Decreto Presidencial de 23.05.90, combinado com o § 29 
do Art. 14 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, da Constitui· 
ção Federal de 05.10.88 e na Lei Complementar n9 41, de 22. 12.81, 

RESOLVE: 

Art. 19 • t Exonerar MARIA VITÓRIA MACHADO, do cargo em comis· 
são de Diretora do Departamento de Pessoal, Código DAS-101.2, da Secreta
ria de Administração·SEAD. 

Art. 29 • Revogam-se as disposições em contrArio. 

MacapA·Ap, em 16 de novembro de 1990. 

JOSl GILTON PINTO GARCIA 
Governador 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPA 

DECRETO (E) NP 0117 DE HTDE NOVEMBRO DE 1990 

O Governador do Estado do AmapA, usando das atribuições que lhe 
silo conferidas pelo Decreto Presidencial de 23.05.90, combinado com o § 29 
do Art. 14 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, da Constitui· 
çllo Federal de 05. 10.88 e na Lei Complementar n9 41, de 22. 12.81, e tendo 
em vis ta o que consta o Processo n9 28770.003199/90, 

RESOLVE: 

Art. 19 ·Autorizar em caráter emergencial o pagamento em nome de 
LUIS CARLOS OLIVEIRA DE ARAÚJO, Motorista de Vefculos Terrestre, Ref. 
NI.07, nos termos do item I, do Artigo 45 do Decreto nP 98.872, at6 o valor de 
Cr$-100.000,00 (CEM MIL CRUZEIROS), Wsando custear despesas com 
hospedagem e alimentação de paciente comprovadamente carente, encaml· 
nhado él cidade de Silo Paulo-SP, para tratameto médico-hospitalar. 

Art. 29 • A referida despesa deveriJ ser empenhada na Fonte de R e· 
curso FPE.001, Programa de Trabalho 03070212.469, no Elemento de Des
pesa 3132.0000 • Outros Serviços e Encargos. 

Art. 39 • Revogam-se as disposições em contrArio. 

MacapA·Ap, em 20 de novembro de 1990. 

JOSl GIL TON PINTO GARCIA 
Governador 

Aud itor do Governo do Estado 
Dr. JOS~ VERÍSSIMO TAVARES 

Secretério de Estado da Educaçio Cultura e Esporte 
Prol. LUIZ RIBEIRO DE ALMEIDA 

Secretário de Estado da Fazenda 
Dr. CfCERO VEIGA DA ROCHA 

Secretário de Estado de Obras e da Infra-Estrutura 
Dr. LUIZ CARLOS DOS SANTOS 

Secretário de Estado da Saúde 
Dr. OSVALDO ALVES TEIXEIRA 

Secretário de Estado de Assuntos Extraorctin!rloa 
Dr. JOS~ MARCOLINO LINCONLN 

C~VERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 
GABINETE DO GOVERNADOR 

DECRETO (N) N9 011 3 DE 16 DE NOVEMBRO DE 1990 

ABRE CREDITO SUPLEMENTAR DE Cr$ 28 .500.000,00 (VINTE 
E OITO MILH0ES, QUINHENTOS MIL CR~EI~OS) PARA REFORÇO DE 
DOTAÇÃO CONSIGNADOS NO VI GENTE ORÇAMENTO. 

O Govt! cnador do Estado do Amapá, usando das atribui çÕes 
e tendo em vista a autorização c~ntida nas Lei s 01 e 02 ,de 
03 de janeiro e de 28 de agosto de 1 99~ . 

D E C R E T A : 

Art. 19- Fica aberto ao Orçamento vigente o Crédito 
Suplementar de Cr$ 28 . 500 . 000,0~ (VINTE E OITO MILH0ES, 
QUINHENTOS MIL CRUZEIROS) , para reforço de dotação orçamen
tár ia indicada a seguir . 

FR 
a ) CANCELAMENTO DE RECURSOS TOTAL Cr$ 17 . 500 . 000 , 00 (00 1 ) 

06.000 - SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO CULTURA E ES
PORTE 

06 . 101 - SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO CULTURA E ES
PORTE 

08431881. 330 - Desenvolvimento do Ensino de Segundo Grau 

41 20 .00 - Equipamentos e·Material 
Permanente 

FR 
Gr~ 3.500. 000 ,00 (0~1 ) 

02 .000 - SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO 

02.101 - SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO 

030702 12.469 - Adminis tração do Estado 

3111 .02 - Diárias 
FR 

Cr$ 3.5GO,OOO , OO (001) 

TOTAL Cr$ 3.500 . 000 ,00 

14.000 - SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO E COORDE
NAÇÃO GERAL 

14.101 - SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO E COORDE
NAÇÃO GERAL 

07400311 .250- Apoio a Projetos de Desenvolvimento Re~io
nal 
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FR 
4110.00 - Obras e InstalaçÕes Cr$ 14.000.000,00 (001) 

41 20·.00 - Equipamentos e Haterial FR 
Permanente Cr$ 14 .000.000,00 (001) 

TOTAL Cr$ 14.000.000,00 
FR 

b) EXCESSO DE ARRECADAÇÃO Cr$ 11.000.000,00 (001) 
TOTAL Cr$ 11 .000 . 000,00 

02. 000 - SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO 

02. 101 - SECRETARIA DE ESTADO DA ADmNISTRAÇÃO 

03070212.469 - Administração do Estado 

3111.02 - ·Diárias Cr$ 
TOTAL Cr$ 

FR 
6.000.000 , 00 (001) 
6.000 .000,00 

03.000 - SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO ABAS
TECIMENTO . 

J3. 101 - SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO ABAS
TECI MENTO 

041811 12.469 - Assistência ao Produtor Rural 

313i.oo - Outros Serviços é Enca.r
·gos 

FR 
Cr$ 5.000.000,00 (OOÍ) 
Cr$ 5.000.000,00 

Art. ·29 - Os recur sos necessários ao atendimen~o do Crê
di to autorizado no Artigo anterior, correrao a conta do pre
visto no Artigo 43, ·n ·e III da Lei Federal n9 4 . 320 de 17 
de março de 1964. 

Art. 39 .- Es te Decreto entrará em vigor na data de sua 
ssinatura , revogadas as disposições em contrário. 

Macapá- AP; 16 de .novembro de 1990. 

'JOSt GILTON ·PINTO· GARCIA 
'Governador 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPA 

DECRE/0 (N) NP 0114 DE 20 DE NOVEM~RO DE 1990 

Dlsp6e sobre o Encerramento do Exercfcio Financeiro de ,,go, fixa 
prazos para emissão de Empenhos, Concessão e Suprimento de Fundos e d4 
outras pr9vidências. 

O Governador do Estado do Amapá; usando das atribuições que lhe 
são conferida:; pelo Decreto Presidencial de 23.05.90, combinado com o§ 29 
do.Art. 14 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, da Constitui· 
ção Federal de 05.10.88 e na Lei Complementar n9 41, .de 22 •. 12.81, 

· .Considerando o que estabelece o Decreto n~ 93.872. ria 23 de de-
Zelflbro de 1986; e, · 

\ 

Considerando a obrigação de se estabelecer no ámbito do Governo 
do Amapá, os prazos e as rotinas que permitam encerrar as 111ividades do 
Exercfcio Finance(ro de 1990 em tempo hábil para a sua devida prestaçlfo de 
contas, 

DECRETA: 

Art. 1P - O encerramento do Exercfcio Financeiro de 1990 dar-se-4 
em estrita observAncia ãs normas constantes deste Decreto. 

Art. 29 - Para fins do disposto no Art. 1P deste Decreto, ficam esta
beiêcidos os seguintes prazos: 

I- AM 07 de dezembro de 1990, para emissão da nota orçamentária 
de empenho, porconta de recursos alocados no OrçameRtO Estadual; 

11- Até 21 de dezembro de 1990, para emissão de cheque nominativo 
ou ordem de pagamento,"pela· Secretaria de Estado da Fazenda-SEFAZ; 

lli - At~ 21 de dezembro de 1990, pará pagamento de despesas com 
recursos de outras fontes não orçamentadas; 

IV - At~ 07 de dezembro de 1990, para concésslfo de Suprimentos de 
Fundos, destinados a atender despesas mirídas de pronto pagamento, que 
deverlfo ser aplicados at~ 15 de dezembro de 1990 e comprovados aM 20 de 
dezembro de 1990, sob pena de ser aplicado ao Suprido, o que estabelece o 
Art. 84 do Decreto-Lei n9 200/64; 

§ 19 - Os empenhos e pagamento fora das datas-limites, poderão, 
excepcionalmente, ser autorizados pelo Exin9. sr. Governador do Estado, 
mediante solicitação fundamentada, atrav~s da SEFAZ; 

· § 29 - As ·Seaeaias de Governo e os Orgãos equivalentes dever/lo 
adotar as providências cabfveis para que as notas de empenho 8 serem 
contabilizadas, sejam encaminhadas ã SEFAZ, através do Departamento d~ 
Contabilidade, até a data estabelecida no lnéiso I do Art. 19 deste Decreto;· 

rox, gás, passagens a~reas, referentes ao mês de dezembro de 1990, deve
rão ser empenhadas por estimativa, tendo por base a média dos gastos ante
riores, para inscrição eni "Restos a Pagar", objetivando o seu pagamento no 
mês de janeiro de 1990, quando da apresentação das respectivas faturas, 
mediante relações descriminativas e respectivos processos a serem encami
nhados ã SE FAZ a tê 04 de janeiro de 1991; 

§ 4P - Somente poderão ser escritos em "Restos a Pagar" as despe
sas legalmente empenhadas e não pagas até 21 de dezembro de 1990, de
corrente de: 

a) Obras e serviços em andamento; 
b) Material adquirido no pafs diretamente ou atravês de representan

tes exclusivos, de produtor ou fabricante desde que. caracterizada a nâo en
trega dentro do exercfcio financeiro de 1990, em virtude de encontrar-se em 
fabricação, confec(ao ou acabamento, devidamente justificado pelo fornece
dor; 

c) As despesas correspondentes a serviços prestados de forma con
tinuada, constantes do § 39 deste artigo; 

d) Pessoal, pelo saldo a honrar; 
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e) Compromissos decorrentes de contratos, convênios e ajustes. 

§ 59 - Fica vedada a concessão de diárias e ajuda de custo para ins· 
crição em " Restos á Pagar". 

§ 69 - As diárias pagas até 21 de dezembro de 1990, poderão atender 
despesas de alimentação e pousada no exercfcio seguinte, desde que o 
deslocamento do servidor se verifique efetivamente, até o dia 31 de dezem
bro de 1990. 

§ 79- Os convênios, contratos e ajustes com vigência até o més de 
dezembro, deverão ser e~ecutadcs orçamentários e financeiramente, obede
cendo a data limite de pagamento, ou seja, até o dia 2 1 de dezembro de 1990. 

§ 89 - Fica suspenso a movimentação (entrada e salda) de qualquer 
material de consumo e permanente nos almoxari fado central e setoriais das 
Secretarias, no perfodo de 21 a 31 de dezembro de 1990. 

Art. 39 • A Secretaria de Estado da Administração-SEAD, deverfJ de
signar comissões para proceder o levantamento dos estoques existentes nos 
almoxarifados central e setoriais até 31 de dezembro de 1990, enviando á 
SE FAZ os inventários lfsicos de todos os materiais, para compor o processo 
de Tomada de Contas do Governo do Amapá, referente ao exercfcio de 1990. 

§ 19 - O Almoxarifado Central, para efeito de contabilização, deverfJ 
fornecer ao Departamento de Contabilidade da SEFAZ, os boletins de movi
mentsçâo (entrada e safda) de material de consumo e permanente devida: 
mente contabilizados, até o dia 04 de janeiro de 1991, referente ao exercfcio 
de 1990. 

§ 29, ,,A Divisão de Património da SEAD, deverá encaminhar ao De
partamento de Tomadas de Contas - SEFAZ, até o dia 04 de janeiro de 1991 
inventfJrios lfsicos de todos os bens móveis e imóveis do Estado do AmapfJ, 
bem como os demons trativos dos bens patrimoniais de terceiros sob.sua ad· 
ministração. 

Art. 49 - Seiâo cancelados, automaticamente todos os pagamentos 
emitidos e não efetuados até 24 de dezembro de 1990, devendo os estilbele
cimentos bancários providenciar os créditos dos saldos de ordens çje paga
mento não cumpridas, mediante comunicação á SE FAZ; 

§ 19 - Os pagamentos cancelados serão escritos como "Restos il 
Pagar", desde que obedecidas as exigências da legislação vigente. 

§ 2 9 • Os processos inscritos em " Restos á Pagar", no exercfcio de 
1989 e não pagos durante o exercfcio de 1990, deverão ser encaminhados á 
SEFAZ, acompanhados de relação discriminativa em separado, até o dia 04 
de janeiro de 1991. 

Art. 59 • Os titulares das Secretarias e demais Órgãos da Administra
ção Estadual, deverão adotar todas as medidas necessárias cem vistas a 
evitar a postergação de despesas imputáveis ao orçamento de 1990 para 
competência de exercfcios fu turos, á conta da dotação " Despesas de Exer
cfcios Anteriores". 

Art. 69 - Não serão processados pela SEFAZ, os processos em de
sacordo com as disposições deste Decreto. 

Art. 79 - Os Secretários de Estado e demais dirigentes dos Órgãos 
Estaduais serão responsabilizados administrativamente, pela inobiservãncia 
dos prazos lixados neste Decreto, na forma do Art. 5P do Decreto-Lei n9 
90.315, de 16 de outubro de 1984. 

Art. 89 • Os casos omissos serão resolvidos pelo SecretfJrio de Es
tado da Fazenda. 

Art. 99- Este Decreto entrarfJ em vigor na data de sua putflicação. 

Art. 1 OP • Revogam-se as disposições em contrfJrio. 

MacapfJ-Ap, em 20 de novembro de 1990. 

JOSt GIL TON PINTO GARCIA 
Governador 

C{CERO VEIGA DA ROCHA 
SecretArio de Estado da Fazenda 

JOSt DIAS FAÇANHA 
SecretArio de Estado da Administraç.fjo 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA (P) N9 720/9Q-SEAD. 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO do Governo do Estado do 
Amapá, usando de suas atribuições legais, e tendo em vista o que consta do 
Processo nP 28790.0069 15190-SEAD, 

RESOLVE: 

Art. 19 - Aplicar Pena de Advertência, ao servidor CLÁUDIO SOUZA 
DOS SANTOS, ocupante do emprego de Agente de Portaria, código L T
PL-1 101, classe "A", referência NA·03, pertencente a Tabela Especial do 
extinto Território Federal do Amapá, lotado na Secretaria de Estado da Admi· 
nistraçâo, nos termos do artigo 3P, da Lei n P 8.027, de 12 de abril de 1990. 

Art. 29- Revogam-se as disposições em contrArio. 

Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se. 

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, em Macapá
Ap, 14 de 11 de 1990. 

JOSt DIAS FAÇANHA 
Secretflrio de Administraç.fjo 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA (P) N9 721190-SEAD. 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO do Governo do Estado do 
Amapá, usando de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto (N) nP 
0005, de 22 de tevéreiro de 1989, e tendo em vista o que consta do Processo 
nP 28790.009708190-SEAD, 

RESOLVE: 

Art. 19 - Remover o servidor WANDELEY DA SILVA MONTEIRO, 
ocupante do emprego de Agente de Portaria, código LT· PL-1101, classe "A", 
re ferência NA-3, pertencente a Tabela Especial do extinto Território Federal 
do Amapá, lotado na Secretaria de Estado da Educação, Cultura e Espor.te, 
para a Coordenadoria Estadual de Indústria , Comércio e Turismo-CE/CT. 

Art. 29 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Dé-se ciência, cumpra-se e publique-se. 

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, em Macapá· 
Ap, 14 de 11 de 1990. 

JOSt DIAS FAÇANHA 
SecretArio de Administraçlío 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA (P) N9 722190-SEAD. 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO do Governo do Estado do 
Amapá, usando de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto (N) nP 
0005, de 22 de fevereiro de 1989, e tendo em vista o ·que consta do Olfcio n9 

0103/90-SCG. 

RESOLVE: 

Art. 19 • Remover o servidor ELIASIBE DE MELO PEREIRA, ocu· 
pante do emprego de Motoris ta de Vefcu/os Te rrestres, código L T-T0-902, 
classe "A ", referência NA-10, pertencente a Tabela Permanente do extinto 
Território Federal do Amapá, lotado no Gabinete do Governador-GABI, para a 
Coordenadoria Estadual da Indústria, Comércio e· Turismoi CEICT. 

Art. 29 • Revogam-se as disposições em contrário. 

Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se. 

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, em Macapá
Ap, 14 de 11 de 1990. 

JOSt DIAS FAÇANHA 
SecretArio-de Administraçau 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPA 
SECRETARIA DE ESTADO OA ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE PESSOAL 

PORTARIA (P) NP 290190-DPISEAD, 

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE PESSOAL, usando das atri· 
buições que lhe são conferidas por delegação de competência, através do 
Decreto (E) nP 04 1, de 14 de outubro de 1976, do ExmP. Sr. Governador do 
extinto Território Federal do Amapá e, tendo em vista o que consta do Pro· 
cesso nP 28790.009441190-SEAD, 

RESOLVE: 

Rescindir, a pedido, o Contrato do Trabalho firmado entre o Governo 
do Estado do Amapá, e a servidora SELMA SILVA DOS SANTOS, ocupante 
do emprego de Agente de Limpeza e Conservação, classe "A", referiJnéia 
NAr03, pertencnete ao Quadro Provisório de Pessoal Civil do Governo do 
Estado do Amapá, lotada na Secretaria de Estado da Educsçlio, Cultura e 
Esporte, nos termos do artigo 481, da Consolidação das Leis do Trabalho, a 
contar de 31.1 0.90. 

DEPARTAMENTO DE PESSOAL, em Macapá·AP, 09 de novembro 
de 1990. 

MARIA VITÓRIA MACHADO 
Diretora do DP/AP 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPA 
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE PESSOAL 

PORTARIA (P) N9 291/9o-DP/SEAD, 

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE PESSOAL, usando das atri-
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buiçóes que lhe são conferidas por delegação de competência, através do 
Decreto (E} nP 041, de 14 de outubro de 1976, do ExmP, Sr. Governador do 
extinto Território Federal dd Amapil e, tendo em vista o que consta do Pro
cesso n~ 28790.009456/90-SEAD, 

RESOLVE: 

RESCINDIR, a pedido, o Contrato de Trabalho firmado entre o Go
verno do Estado do Amapil, e o servidor GERALDO MARTINS DOS SAN
TOS, ocupante do emprego de Agente de Limpeza e Conservação, classe 
"A", referência NA-03, pertencente ao Quadro Provisório de Pessoal Civil do 
Governo do Estado do Amap<l, lotado na Secretaria de Estado da Educação, 
Cultura e Esporte, nos termos do artigo 481, da Consolidação das Leis do 
Trabalho, a contar de 31.10.90. 

DEPARTAMENTO DE PESSOAL, em Macap<l·AP, 09 de novembro 
de 1990. 

MARIA VITÓRIA MACHADO 
Diretora do DPIAP 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE PESSOAL 

PORTARIA (P) NP 292/90-DP/SEAD, 

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE PESSOAL, usando das atri· 
buições que lhe são conferidas por delegação de competéncia, através do 
Decreto (E) nP 041, de 14 de outubro de 1976, do ExmP. Sr. Governador do 
extinto Território Federal do Amapil e, tendo em vis ta o que consta do Pro· 
cesso nP 28790.009405/90-SEAD, 

RESOLVE: 

·RESCINDIR, a pedido, o Contrato de Trabalho firmado entre o Go
verno do Estado do Amapil, e A servidora MARIA DO PERPETUO SOCOR
RO MONTEIRO FERREIRA DAMASCENO, ocupante do emprego de Agente 
de Limpeza e Conservação, classe "A", referência NA-03; pertencente ao 
Quadro Provisório de Pessoal Civil do Governo do Estado do Amapil, lotada 
na Secretaria de Estado da Educação, Cultura e Esporte, nos termos do ar/i· 
go 481, da Consolidação das Leis do Trabalho, a contar de 31.10.90. 

DEPARTAMENTO DE PESSOAL, em Macapil-AP, 09 de novembro 
de 1990. 

MARIA VITÓRIA MACHADO 
Diretora do DPIAP 

GOVERNO DO. ESTADO DO AMAPÁ 
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE PESSOAL 

PORTARIA (P) NP 293/9(}-DP/SEAD, 

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE PESSOAL, usando das atri
buições que lhe são conferidas por delegação de competência, através do 
Decreto (E) nP 041, de 14 de outubro de 1976, do ExmP, Sr. Governador do 
extinto Território Federal do Amap·il e, tendo em vista o que consta do Pro
cesso nP 28790.009442/90-SEAD, 

RESOL VE: 

RESCINDIR, a pedido, o Contrato de Trabalho firmado entre o Go· 
vemo do Estado do Amapil, e ·a servidora MARIA ZELINA NUNES MAR" 
QUES, ocupante do emprego Auxiliar Operacional de Serviços Diversos, 
classe "A", referência NA-03, pertencente ao Quadro Provisório de Pessoal 
Civil do Governo do Estado do Amap<l, lotada na Secretaria de Estado da 
Educação, Cultura e Esporte, nos termos do artigo 481, da Consolidação das 
Leis do Trabalho, a contar de 31. 1 0.90. · 

DEPARTAMENTO DE PESSOAL, em Macap<l-AP, 09 de 11 de 1990. 

MARIA VITÓRIA MACHADO 
Diretora do DPIAP 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE PESSOAL 

PORTARIA (P) NP 294/90-DP/SEAD, 

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE PESSOAL, usando das atri· 
buições que lhe são conferidas por delegação de competência, através do 
Decreto (E) nP 041, de 14 de outubro de 1976, do ExmP. Sr. Governador do 
extinto Território Federal do Amap<l e, tendo em vista o que consta do Pro
. cesso nP 28790.009444190-SEAD, 

RE SOLV E: 

RESCINDIR, a pedido, o Contrato de Trabalho firmado entre o Go
verno do Estado do Amap<l, e a servidora SANDRA MARIA CASTRO DOS 
SANTOS; ocupante do emprego de Administrador, classe "A", referência NS-
5, pertencente ao Quadro ProvisÓrio de Pessoal Civil do Governo do Estado 
do Amap<l, lotada na Secretaria de Estado da Saúde, nos termos do artigo 
481, da Consolidação das Leis do Trabalho·CLT, a contar de 31 de outubro 
do ano em curso. 

DEPARTAMENTO DE PESSOAL, em Macap<l(AP}, 09 de novembro 

---

de 1.990. 

MARIA VITÓRIA MACHADO 
Diretora do DPIAP 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE PESSOAL 

PORTARIA (P) NP 295190-DP/SEAD, 

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE PESSOAL, usando das atri
buições que lhe são conferidas por delegação de competência, através do 
Decreto (E) n~ 041, de 14 de outubro de 1976, do ExmP, Sr. Governador do 
extinto Território Federal do Amap<l e, tendo em vista o que consta do Pro· 
cesso nP 28790.009447/90-SEAD, 

RESOLVE: 

Rescindir, a pedido, o Contrato de Trabalho firmado entre o Governo 
do Estado do Amapil, e a servidora BENEDITA BARBOSA VIEIRA, ocupante . 
do emprego de Administrador, classe "A", referência NS-5, pertencente ao 
Quadro Provisório de Pessoa/ Civil do Governo do Estado do Amap<l, lotada 
na Secretaria de Estado da Saúde, nos termos do artigo 481, da Consolida· 
ção das Leis do Trabalho-CL T, a contar de 31 de outubro do ano em curso. 

DEPARTAMENTO DE PESSOAL, em MacapA-AP, 09 de novembro 
de 1.990. 

MARIA VITÓRIA MACHADO 
Diretora do DPIAP 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE PESSOAL 

APROVO 
JOSÉ DIAS FAÇANHA 

Secretário de Administração 

PORTARIA (P) NP 29619(}-DP/SEAD 

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE PESSOAL, usando das atri· 
buiçóes que lhe são conferidas por delegação de competência, através do 
Decreto (E) n~ 041, de 14 de outubro de 1976, do Exm~. Sr. Governador do 
extinto Território Federal do Amapil e tendo em vista o ~rtigo 22, do Decreto 
n~ 84,669, de 29 de abril de 1990 

RESOLVE: 

Art. 1~ - Excluir do relacionamento constantes da Portaria (P) nP 
253/90-DP/SEAD, de 29.08.90, publicada no DiArio Oficial n~ 0416, de 
06.09.90., que concedeu Progressão Funcional aos servidores do extinto 
Território Federal do Amapil, o nome do servidor JOSÉ DAS GRAÇAS DOS 
SANTOS TORRES, Engenheiro Florestal, Classe Especial, Ref. NS-22, da 
Tabela Permanente. · 

Art. 2~- Conooder Progressão Funcional Horizontal, de acordo com o 
artigo 2~. combinado com os artigos 3~. 49 e 19, do Decreto nP 84.669, de 
29.04.80, para as referências NS-23 e NS-24, com efeitos financeiros a con
tar de 01.09.89 e 01.09.90, ao servidor JOSÉ DAS GRAÇAS DOS SANTOS 
TORRES, ocupante da Categoria Funcional de Engenheiro Florestal, Classe 
Especial, Rei. NS-22, da Tabela Permanente do ex-T.F.A., 

Dep;;utamento de Pessoal, 12 de novembro/90. 

MARIA VITÓRIA MACHADO 
Diretora do DPIAP 

ESTADO DO /iliAPÁ 
PODER JUDICIÁRIO 

1~ CIRCUNSCRI ÇÃO JUDI CIÁRIA- MACAPÁ 

PORTARIA N9 031/90 

O DOUTOR DÕGLAS EVANGELISTA Rlll'IOS, Ml>l. JUIZ DE DI REITO 
E DIRETOR DO FORUM DESTA PRIMEIRA CIRCUNSCRIÇÃO JUDI CIÁRIA 
DE MACAPÁ, CAPITAL DO ESTADO DO AMAPÁ, USANDO DAS . ATRIBUI
ÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI E ETC. 

CONSIDERANDO o grau desempenhado no cumprimento das de
cisões· Judi ciais ref erentes as med idas de proteção e vigi
l ância de menores , operacionalizadas pelos Comissários de 
Menores, durante o período de j aneiro de 1989 à 13 de ou
tubro de 1990 . 

CONSIDERANDO que os trabalhos realizados pelo Comissá
rios de Menores, na área de fiscalização, constituem re le
vantes serviços em prol da sociedade amapaense. 

RESOLVE: 

Art. 19 - ELOGIAR os Comissários de Menores desta Pri
meira Circunscrição Judiciária, pelo desempenho , dedicação 
eficiência e l isura demonst radas ao Jui zaqo de Menores no 
periodo de dezembro de 1989 à 13 de outubro de · 1990. 
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Art. 29- Es ta Portaria entrará em vigor na data 
sua assinatu ra e publicação. 

DÊ-SE CIÊNCIA 
PUBLIQUE- SE 
REGISTRE-SE E CUHPRA-SE 

Macapá, 13 de outubro de 1990 

DÔGLAS EVANGELISTA RAMOS 
Juiz de Direito 

ESTADO DO AMAPÁ 
PODER JUDICIÁRIO 

1~ CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA- HACAPÁ 

PORTARI A N9 032/90. 

de 

O DOUTOR DÕGLAS EVANGELISTA RAMOS , MM . JUIZ DE DI REITO 
E UI!lliTOR DO FORUM DESTA PRIMEIRA CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA 
DE MACAPÁ , CAPITAL DO ESTADO DO AMAPÁ, USANDO DAS ATRI BUI 
ÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI E ETC. 

CONSIDERANDO o grau desempenhado no cumprimento das de
cisões Judiciais referentes as medidas de proteção e vigi
lância de menores, operacionalizadas pelos Comissários de 
Menores, durante o período de janeiro de 1989 à 13 de de -
zembro de 1990 . 

CONSIDERANDO que os trabalhos realizados pelo Comissá
rios de Menores; na área de fiscalização , cons tituem·rele
vantes serviços em prol da sociedade amapaense. 

R E S O L V E : 

Art . 19- ELOGIAR o servidor ADELSO~ DE ARAÚJO PESSÕA, 
pelo empenho, dedicação, eficiência e lisura demonst rada 
ao Juizado de Menores , através dos serviços de fiscaliza -
ção efetuados pelos Comissários de Menores no período de 
dezembro de 1989 à 13 de outubro de 1990 , na· qualidade de 
Coordenador Geral do Comissariado de Menores desta Primei
ra Circunscrição Judiciária. 

Art . 29 - Esta Portaria entrará em vigor na data de s ua 
ass i na t ura e publicação . 

DÊ-SE CIÊNCIA 
PUBLIQUE-SE 
REGISTRE- SE 

Macapá, 13 de outubro de 1990 

DÔGLAS EVANGELISTA RAMOS 
Juiz de Direito 

ESTADO DO AMAPÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA 

DECRETO (P) N9 319 DE 01 DE NOVEMBRO DE 1990 

O Prefeito Municipal de Santana , usando das atribui -
çÕes que ihe são conferidas pelo item VIII, do Arti go 34 
da Lei n9 6.448/77, tendo em vi s ta o disposto no Artigo 
59 da ~ei n9 7.639/87, e o contido na Lei Municipal n9 
003/89 . 

DECRETA: 

Art. 19- Nomear JOS~ MUNIZ FERREIRA, para exercer o 
cargo em Comissão da Prefeitura Muni cipal de Santana , de 
Chefe de Gabinete do Pr efeito, correspondente ao código 
DAS-3, a parLir de 01 de novembro de 1990 . 

Art . 29- Revogam-se as disposiçÕes em contrário . 

Dê-se Ci ência , Registre-se e Publique-se. 

Santana-Ap, 01 de novemb ro de 1990 

ROSEHIRO ROCHA FREIRES 
Prefeito 

ESTADO DO AMAPÁ 
PREFEITURA ~fUNICIPAL DE SANTANA 

DECRETO (P) N9 320 DE 06 DE NOVEMBRO DE 1990 

O Prefeito Municipal de Santana , usando das atribui 
çÕes que lhe são conferidas pelo item VIII do Artigo 34 
da Lei n9 6448/77. por forca do contido na Lei n9 7639/87 

e, tendo em vis t a o disposto na Lei Muni cipal n9 003/89. 

D E C R E T A : 

c: Art . 19 - Nomear ODANETE DAS NEVES RIBEI RO DUARTE ,, 
para exercer o 
de Santana , de 
correspondente 
a partir de 01 

car go em comissão da Prefeitura Municipal 
Chefe da Divisão de Assistência Jurídi ca , 
ao Código DAS-1, da Procuradoria Jurídi ca, 
de novembro de 1990. 

Art. 29- Revogam- se as disposiçÕes em contrário . 

Dê-se Ciência , Registre- se e Publ ique- se. 

Santana(Ap) , 06 de novembro de 1990. 

ROSEMIRO ROCHA FREIRES 
Pr efeito 

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL EM MACAPÁ-AP 

PORTARIA N9 095 DE 23 DE OUTUBRO DE 1990 . 

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM MACAPÁ- AP, no uso das 
atr ibuiçÕP.s delegadas pela Porta r ia do Sr. Superintendente 
da 29 Região Fiscal n9 "317 de 01 de agosto de 1989. 

RESOLVE : 

HOMOLOGAR o inteiro teor da Portaria 010/90-DAT- SEFAZ
AP , constante do Processo n9 28730.001 403/90-1 5 , que esta
belece procedimentos fiscais ut i lizados nas vendas de mer
cadorias nos "STANDS" da exposição da VI EXPO-FEIRA AGRO -
PESC, que realizar- se- á no período de 21 a 28 de outul>ro do 
ano em curso , no Parque de Exposições Pres idente t'Tancredo 
Neves, no município de Amapá . 

Publique- se e Cumpra-se 

GERALDO ADALBERTO CALDEIRA 
Delegado 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 
COMI SSÃO DE INQ~RITO ADMINISTRATIVO 

DECRETO (P) N9 1328 DE 09 DE AGOSTO DE 1990 

PORTARIA N9 001/90-CI A 

O Presidente da Comi ssão de Inquérito Administrativo , 
desi gnado pe l o Decreto (P) n9 1328 de 09 . 08 .90 ., publicado 
no Diário Oficial do Estado de n9 0399 , de 14 .08.90, usan
do de suas atribuiçÕes legais , 

R E S O L V E : 

Art. 19 -Designar a servidora MARIA DE NAZ~ CARDOSO 
DE SOUZA, Agente Adminis tra t ivo, ~eferência B-21, lotada 
na Secretaria de Administração , para funcionar corno Secre
tária na Comissão de Inquérito i nstituída pelo Decreto aci 
ma referido . 

Art. 29 - Ficam revogadas as disposições em contrário . 

Comunique-se ao Departamento de Pessoal/GEA 
Publique-se . 

EDMILSON PAULINO DE LIMA 
Presidente CI;A 

FEDERAÇÃO AMAPAENSE DE FUTEBOL 
CGC 05999304/0001 - 34 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

N9 007/90 - FAF 

O Presidente da Federação Amapaense de Futebol, no uso 
de suas atribuiçÕes e tendo em vista o Art. 22 , item 2.a , 
do Estatúto da Entidade e ainda em observância -a Resolução 
C.N.D. n9 17/87. . 

RESOLVE: 

I - Convocar os. Clubes filiados a FAF , em pleno gozo 
de seus direitos, para uma reunião de ASSEMBÚIA GERAL OR -
DINÁRIA, a realizar- se no d1a L1.1 2.90 , na sede da Entida
de, s ito a Av. FAB, 2371, às 17: 00 hs em pTimeira chamada, 
17:30 hs em segunda chamada, e ·18:00 horas e~ t erceira cha 
mada, com o objetivo de eleger o Pres idente, o 1 ~ e o 2Q 
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Vice-Presidente , os membros efetivos e suplentes do Conse
lho Fiscal e , indicar os nomes dos novos componentes do Tri_ 

·bunaJ de Justiça Desportiva; 

II- A Secretaria da FAF, receberá i nscriçÕes e regis
tros de chapas para concorrer às eleiçÕes até às 18:00 ho
ras do dia j1. 12.90 ; 

III- Os filiados que terão direito a voto são : Amapá 
Clube, Espor te Clube Nacapá , Guarany Atlético Clube, Trem 
Desportivo Clube , Oratório Recreativo Clube , Independente 
Esporte Clube, Ypiranga Clube, Santana Esporte Clube, Clu
be Atlético Londrina , Clube Atlético Cristal, Santos Fute
bol Clube , MV-13 Esporte Clube, Lagôa Espor te Clube , Nacio 
nal Esporte Clube , e Clube Atlét i co Amapaense ; 

IV - Os filiados Sociedade Esportiva .e Recreativa São 
José e Curiaú Esporte Clube , não terão dire ito a voto , por 
impedimento legal . 

Gabinete da Presidência da Federação Amapaense de Fu -
t ebol , em Nacapá- Ap, 19 de novembro de 1990. 

HARGLDO VITOR DE AZEVEDO SANTOS 
Presidente FAF 

ESTADO DO hl!AJ'Á 
EXTRATO DE ESTATUTO 

ESTATUTO DO SINDI CATO DAS ESCOLAS PARTICULARES DO ESTADO 
DO ·AMAPÁ - SEPA 

FINALIDADE : Estudo, ~oordenação representação e defe
sa de sua categoria econômica da Conf ederação Nacional de 
Educação. e Cultura. 

·TIPO: Associação Sindica l de 19 grau , de 
econômi ca. 

categor-i a 

SEDE E DURAÇÃO: Forum da cidade de Nacapá-Ap. Tempo 
i ndeterminado . 

ORGANIZ~ÇÃO : Assembléia Geral, Diretoria e Conselho 
Fiscal. 

CONPOSIÇÃO DA DIRETORIA: 

PRESIDENTE: Leoni l de Aquino Pena Amanajás. 
VICE- PRESIDENTE: Lilian de Fátima Campos de Farias . 
19 SE.CRETÁRIO : Mar ia do Socorro Paiva Rodri gues . · 
29 SECRETÁRI O: Georgete Pinon . . 
19 TESOUREIRO: José Raimundo Miranda . Assis . 
29 TESOUREIRO: Selma Al me i da dos Sant os . 
CONSELHO FISCAL: Dina Maria Flecha de Vilhena, Naria 

de Nazaré Nascimento Braz, Kri shnamurti Cabra l Jr ., e l e i
tos. em Assembl éia Ger al conforme estatuto e a legislação 
em vigor . 

ESTATUTO : Aprovado pela Assembléia Geral em r eunião 
extraordinária do di'a 03 .03 .90 junto com a cri ação do Sin
dicato dos Estabe lecimento~ Particulares do Amapá- SEPA. 

RESPONSABILIDADE : Os membros do Sindicato não respon
dem pelas obrigaçÕes soci a i s , nem .subs i diariamente, sendo 
o seu patrimônio unicamente responsável por estas . 

QUADRO SOCIAL: Integrado pelas escolas 
.do Estado do ·Amapá 

particulares 

EXTINSÃO : A dissolução da entidade será resolvida em 
Assembléia Geral, para isto especial mente convocada, me
diante aprovação de dois terços dos assoc i ados quites ou 
por. se achar o Si ndicato i ncurso nas l eis que definem cr i 
mes cont r a a per s onalidade internacio~a l ' a estrU:tura e a 
segurança do estado ou a ordem polít ica/ soci al , 

Macapá- Ap , 19 de novembro de 1990 

LEONIL DE AQUINO PENA ANANAJÁS 
Pres idente 

CARTÓRI O JUCÁ 
PROCLAMAS DE CAShlfENTO 

O Of i cial do car t ório civil de casamento dP.s t a cidade 
de Nacapá-TFA, Rep. Fed. do Brasil, faz saber que pretendem 
se casar : JOSÉ CARLOS BELEZA DE OLIVEIRA com MARI A ROSALVA 
DA SILVA VIANA. 

Ele é filho de José Souza de Olive i ra e de Maria Bel e-

za de Oliveira . 

Ela é Filha de Hartinho Rosa dos Santos e de 
da Silva Viana. 

Onninda 

Quem souber de qualquer i mped imento legal que os iniba 
de casar um com o outro , acuse- os na forma da lei . 

Hacapá, 12 de novembro de 1990 

REGINA LÚCIA SENA DE ALNEIDA 
Titular Sub. 

CARTÓRIO JUCÃ 
PROCLhl!AS DE CAShl!ENTO 

O Oficial do cart6rio ci vi l de casamento desta cidade 
de Hacapâ-TFA, Rep. Fed . do Brasil , f az saber que preten 
dem se casar: JOSÉ RÔHULO OLIVEIRA DA COSTA com ~fARIA GORE 
TE TEIXEIRA CARDOSO. 

El e é filho de Francis co Houra da Costa e de 
Cé lia Oliveira da Costa. 

Na ria 

Ela é filha de Domingos Cardoso e de Deolinda Te i xeira 
Cardoso. 

Quem souber de qualquer impedimento legal que os iniba 
de casar um com o outro, acuse- os na forma da l ei . 

Hacapá, 12. de novembro de 1990 

REGI NA LÚCI A SENA DE AUfEIDA 
Titular Sub . 

CARTÓRIO JUCÃ 
PROCLA!-!AS DE CAShlfENTO 

O Of i cial do cartório civil de casamento desta cidade 
de Hacapá-TFA, Rep . Fed . do Bras il, . faz saberquepretendem 
se casar : JOSÉ NILSON PASSOS DA SILVA com HERIAN COSTA GO
NES . 

Ele é filho de Antonio Pereira da Silva e de Nair Pas
.sos da Silva . 

Ela é filha de Satíro Nunes Gomes e de Haria Costa Go -
mes . 

Quem souber de qualquer impedimento l egal que os iniba 
de casar um com o outro, acuse-os na· forma da lei. 

Hacapá , 19 de novembro de 1990 

REGINA LÚCIA SENA DE AUfEIDA 
Titular Sub. 

PODER. JUDICIÁP.IO 
1;; CI2CD1r5CRI ÇÃO JUD!CÚRll :0 ii2 IJ.J?i~ 
CO~::h.RCJ1 DE I::AGAPÁ - '/ara J{yel 

EXPEDI~tl'E DO DIA 12. 11. 90. FAPJ:.. CI~TCI/. Z .A.S DE'iíiD.-iS IN 
TIXJ..ÇOES DAS PAHTE.S , j 

PROC:&SSO :no 20. 979 - A.L•r;~r:; .. ;T.o DE C~U3u-~·!. - Re(luo.rcntc : 
1-A.RIA DA COUCl~IÇÃO CASCAES P~·:.~;·~z (.Ad-,..... '/era Jc J . Cor:rea) 
ReCiuerido : ALIX) CA"lA.LCAlr-l':S FE>!.A.l,-i,E () .. d.v. 1'aulo JosÓ d.a 
Silva ?.o.:"Jo s . ~ente.~ça; '1 

• •• E.r:t connoquêncio., julgc exti nto 
o processo , ex- vi do art. 267, 'liii, do CPC. Contados e pm 

parados, f ei tas as anctaçÕ~s e baixa, arquivem-se o~ autq~ 
P • H. I • :.iacapá , 26 . lO. 90. Li a :; e li '"anue!' - · Jui za d.o Di r ei
to". 

lWS PROC?.SSO::i .A MIXO F.ELACI0:1100S , ?ORAN ?:.\OFERIIJi,S ;c5 SE 
Grri:-rT.ES SE·iTE!IÇ.AS : 11 J. Vistos , otc ••• Julgo exti n to o 
pre::Jent e pro cesso de execução 7 o que faço co:;1 fulcro no a.~ 
794, inci so !I, do CPC, leva~do. ~ conta o que const a dost a 
petição. Custas na fo r.na da lei. P . R.I. i-iaca.pá, 26. 1 0. 90,' • 
Lia Celi J anuck - Juiza da Jiroi to". 

PROCESSO UQ 18. 728 - AÇÃO DE EXECüÇi'.:O 
?illi.;. lli~ D3 Di'n:s·r:c.:z:,TO ( .A.d .. .r. Vera de 

Executados: JORGE :nA. SIT.~VA DUi~ffl1E F'".l.LTIC 

Exequente: CO: iFA -
Jesus P. Corrêa) 
e OUTROS ( Advo: ) 

PROCESSO l<~ 18,730 - ;,çXo DE :m;cuç.\:o - Jüequente: COMJ?A 
t:::II.A. lBii.L DE nr..r:t:.;TD,!E~;TO ( 1~1.dv. V era de Jesus F. G0 rrêa ) 
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Executada: LWUA !HRACI COSTA DE OLIVEIRA E OU'rROS (Adv. ) 

NOS PROCESSos AWXO RELACIONADOS, FORAM PROFERIDt.S AS SE

GlJDl'TES SENTEUÇA.S : " ••• com supedâneo no art. 794, I, do' 
CPC , ded.àro EXTmTA A EX:XJUÇÃO, em face do pagamento. De
teimino que se procedam as anotações de est ilo e pagas as 
custas processuais, d~àe bai;:a na di atribuição e, a.rq,ui -
vem-se os autos. Entreguem-se os documentos ao devedor f.!_ 
cando traslado. Libere-se a penhora, se houver. P. R.I. Ma.
capá, 31 . 10. 90. Lia"Celi Fanuck - Juiza de Direito". 

PROCESSO JIG 21.344 - IlrnENIZAÇ!O - Requerente: FRAUCISCO ' 
DA. SILVA ;1ASCUlEN'rO (Adv. Evaldy lr.otta de Oliveira) Reque
rida: l'l'·II'RE3.A ·DE NAVIDAÇÃO DO AMAPÁ LTDA QAdv. Pedro Paulo 
Campos). 

PROCEiSO uo 15.162 - EX!'X:UÇ!o - Exequente: ALFREDO COELHO' 
ROSA (Adv. Vera Pinheiro Corrêa) Executado: J05t IIAlLTON N. 
DA ROC!IA (Adv.: ) • 

PROCESSO NG 17.541 - EXECUÇÃO - E:xequente: COMPANHIA RFAL' 
DE INVESTI MniTO, CRtl>ITO? FINANC e DNESTIMEm'O( Adv. Vera 
de J . P. Corrêa) Executados: MARIA ESTELA TEIXEIRA LEITE,' 
El.J"FtOZINA FRA.llKLIN DA SILVA (Adv.: ) e MARIA ILZJ. BACELAR ' 
DE OLI VEIRA. 

FROC:ESSO na 18. 529 - E."GX:UÇÃO "' Exequente: CCX·IPA!IJI:U. REAL' 
DE TIIVESTTII!ENTO (Adv. 'lera de J . P. Corrêa) Executados: / 
lUALl.!.\ FUR'OO>O DOS SANTOS, JARB[.S FURTADO DOS SAN'IDS @ 

CLODOALDO FONSFX:A DA SILVA (Adv. : ). 

PROCESSO NG 18.541 - CCJ,!PANHIA RFAL DE INVESTD-iE:f'ID (Adv. 
V era. de Jesus P. Corrêa) Executados: DELZIRA DA SII.VA FE!i 
REIRA, Irni'RNUE DA SILVA PAJ;TOJA e OUTRO (Adv.: ) . 

PROCESSO NG 18.735 - AçiO DE EXECuçiO - Exequente: CQMP.A
W.iiA BEkL DE nr/ESTUIENTO (Adv. V era de Jesus P. Correa) • 
Executados: EZ~ DE SOUZA SILVA E OUTROS (Adve: ) . 

PROC:ESSO I~.f 19.1&; - EXECUÇIO - Bxe<luonte: CIA REAL DE ~ 
VESTDmfTOS (A.dv. C{cero :9orges :9ordalo) Executados: MAR.!, 
VALDO SARAIVA 1lk SILVA e DEl.J"'SARINA DA SILVA NASCDWTO (' 
Adv. Evaldy l•íotta de OliveimO . 

PHOCESSO NV 20. 181 - EXECUÇIO DE PRESTAÇÃO DE ALD~~IS -
Requerente: ILDOi<iAR w.RINJIO e OUTROS (Adv. Vara de Jesus ' 
P. Corrêa.). Execut ado: I . N. DOS S. (Adv. Joanita. Tereza.' 
T. Cohen). 

PROCESSO NG 23. 454 - miSSÃO DE POSSE - Requerentes ~!ÀR!A 
IVCllETE COSTA FERREIRA (Ad.v. C{cero Borges 1loxd.alo) Requ.!l.. 
rida.: IVCNETE BR.t\ZÃO DA. COSTA (Adv. Manoel de Jesus Ferr_!. 
ra Brito). 

PROCESSO S/N - aiBARCOS À EXEXnJÇÃO - ~bargantes AJJ.J:PÁ. 
CLUllE (Adv. Antonio Cabral de Cast ro) Ehba.rga.da: l.!AIW. ED! 
MILSA.ll PAULINA DE LD<IA (.IDVe Paulo Sérgio Braga Teixeira ~ 
Sentença: " ••• Isto posto, com base no que mais dos autos' 
consta., e de acordo com o disposto no art. 267, VI do CPC, 
aplicável ao processo de ~xeoução , julgo procedentes os em 
bargo~ opostos por Amapá,Clube, para declarar extinta a ;: 
xecução , sam no entanto examinar o mérito da presente ação, 
ou seja, a. e:x;ecução , digo, executori.dade do título, cujo 
crédito é exigido . :ertifique-se desta deci são nos auto s do 
processo exeou~.litrio. Suportará a emb~ os Ônus da sucum 
bência, pagando <:UZtas p:rocessuü.a e verba honorária do p.;: 
trono do embargante, fidda em 1~ sobre o valor do titulo. 
P. !l.. I . Macapá, 26. 10. 90. Lia Ce:i Fanuck- Juiza de Direito'· 

? ROCESSO NG 20. 687 - AÇÃO DE COBRANÇA - Requerent e: L. AL -
eÃNül!A (Adv. Vera de J esas P . Corrêa) Re'l.uerido: MUNICÍ -
PIO DE I!..ACJ..PJ. (Adv. }laria Delurdes Goldani e Sebastião Go 
mes de Farias) . Sentença: " ••• Vistos, etc. Homologo, por-; 
sentença., para que produza seus jurÍdicos e legais efeitos, 
a oo!\.ta de liquidação de fls. 221 , â mÍngua. de qualquer ~ 
pugnação das partes. P. R. I. !.Iacapá, 24. 10.90. Lia. Celi . Fanu 
ck - Juiza de· Jirei to". -

PROCESSO NQ 20. 836 - EXroUÇÃO - Exequente: SILVA, OLIVEIRA' 
& CIA LTDA. .(..,\.dv. Eduardo Freire Contreras) Executado: s.s. • 
NmXl - SE1!.\ST!IO DE SOUZA NE'I.'O (Advo: ) . Sentença: " ••. Vi&
tos, etc. Homologo, para que produza. os juridicos efeitos , 
o tenno de acordo celebrado pelas partes e, em consequênoia 

julgo extinto o presente processo com fulcro nq art. 794, ' 
inciso II, do CPC. P. R.I. Macapá, 26. 10.90. lim tempo: Cus -
tas na .fonna da lei. Lia Celi Fanuck - Juiza de Direito". 

PROCESSO NO 22. 736 - DIVORCIO LITIGIOSO - Requerente: M. DE 
L. A. DA S. (Advo Paulo Sérgio .Braga Teixeira) Requerido: ' 
R. N. P. 1lA s. (Adv.: ). Sent ença: " ••• Isto posto, com base 
no que mais dos autos consta e obedecidos os requiai tos da 
Lei na 6.515/77, julgo proóedente o pedido, deduzido pela 
autora, para decfetar o di VÓ rei o, que se regulará pelaS 
cláusulas que segue: I - Oa filhos menores .lndréa do Sooo:t>
ro Almeida da Silva e Uex Fmaok: Almeida. da Sll va permane
cemo sob a gua::U.a e posse da di wroie.nda, e:zpedindo o 00111-

pet en\e tenno1 U - O imÓvel pertencente ao oasa.l, seni par 
tilhad.o na fonna proposta, transferindo-se o CIPJ;i.nhão ~ ~ 
tora aos filhos do casa.l. III - O diwrciando pagará aos fi 
lhos, jiÍ, mencionados, pensão alimant !oia, !1xada em . dois ,;, 

knoa mínimos mensais, oficiand.p-se ao empregador. IV - ~ 
autora vPl t ará a usar seu nome de sol t eire., asainan~ae 
por isso, MARIA DE LOURDES VALE DE wrEIDA. Transitada • 

julgado esta sentença, proc~se as pertinentes averba.
çÕes, e:zpedindo-se os compet entes mandados e temo de 8U!;' 
da. e responsabilidade. Custas, eJ;-l ege. P.R.I. Macspá, OI). 

l0e90o Lia Celi Fa.'1UCk - Juize, de Direi to 11• 

P:OOCESSO l!G 23.409 - Pli!STAÇÃO DE CCNT.AS - Requerent e: XI 
NISTtR!O P"O:BLICO (Promotor de Juati.ça: Edmundo Evelim Coi 
lho) Requerida: MARIA mETE COFLHO LEITE (.Ad.v. Vere. d; 
Jesus Pinheiro Corrêa) . Sentença: " •• .Isto posto e a.oo -
lhendo a promoção do Jlinisté:rio PÚblico de fiso 11, julgo 
improcedente o pedido e exo~ero a requ.ri.da da obrigayão• 
de vir prestar contas da. garantia recebida. Custas ~1 ... 
ge. P.R.I. l~acspá, 3lel0o90• Lia Celi Fanuct - Juiza · de 
Direi to". 

PROC~ NR 23. 419 - PRESTAÇÃO DE CONTAS - Requerente: ~ 
DAÇÃO LmrXO BRASILEIRA DE ASSIST!UCIA - (.Ad.v. Aldenor 5_! 
les da Fonseca) Requerida: A,ISOCIAçiO DOS MORADORES DO ' 
.BURRO JESUS DE NAZARt (Adv. Paulo José da Silva Ramos) .' 
Sentença: " •• • Julgo procedente o pedido, nos te11110a do 
art. 915, § 20 do CPC, e condeno a ~ a vir prestar sua.s' 
contas no p~D de 48 horas, pena de não lhe ser l:Cwi to,' 
impugnar as que a autora apresentar. Intim&-se, pessoal -
ment e, a conden~ P. R.I. Macapá, 30. 10. 90. Lia Celi Fa
nuck- Juiza de Direito". 

PROC~ NO 23e475- SEPARAçlO JUDICIAL LITIGIOSA- Reque 
N. R. DA. R. (Adv. Antonio Leite Mendonça) Requerido& A.-; 
L. x. DA R. (Adv.: ) . Sentença: " •· .. Em :faoe disso, e noa 
dispostos temos da Lei na 6•515/77., julgo procedente Ó. 
pedido e decreto a ssparação j~cial d:s Neli Ra.belo dÂ. 
Bocha e Antonio Luiz Martins da llocha, que se regazi pe

l as seguintes cláusulas: I . - A gUarda e responsabiÜdade 1 

dos filhos do casaal ·separando caberá à geni tora, asaell!! 
rando aos filhos o direi to de vi si ta em relação ao geni -
to:;, na fonna que se mostrar mais conveniente para os in
teresses da.queles1 n - À ssparanda caberá opt ar pela ma.
nutenção do nome de casada ou voltar a sain&l'-se como c 
solteira, bastando, para t anto, venha requerer a respecti 
va averbação• III - Os bens do casal partilha:t>-se-ão na 7 
fonna propos ta na inicial, exoeto em 1'6lação à a:>oied.sd.e1 

comercial , que ao f ará. polas rc~s e procediemtcs própri 
os1 IV - O separando contribuirá, para o sustento da .~ 
mulher e de seus cinco filhos, com a importância oor.re11 ~ 
pendente a 06 (seis) sa.Íá:rios mínimos, a t Ítulo de pensão 
alimen t! cia.. Tranai t ada em j ulg8do est a. sentença, expeça
se o compcte."lte mandad.o• de averbação, ofici~d.o-se, inol];! 
si ve, à. JUI\ta Comercial quanto à. retirada aa separanda da 

ú. 
E!I!PRESEL, :El•lPRE& DE REPRESEifrAçio, C~IO. ~ PllESTAÇio1 

de SERVIÇOS LTDA.. o róu suportará os Ônus da sU.c\mlbencia, 
pagando custas processuais e verba honorária do pah~no 1 

da autora, e,rbitrada. em 25. 000, 00. P. R. I . ~iaoapi, 29.10 • 
90. Lia Celi Fanuok: - Juiza de Direi to". 

PROCmsQ NR 23o804 - CONVEBSÃO DE Slii'ARAÇÃO F1l. DIV6ICIO -
ReQ.uerente; 11. Ao DE S. (Adv. Vere. Corrêa. e Liége aOmee ) 
Requerido : F. T. s. (Adv.: ) . Sentençaz " •• . Isto posto,' 
e o que mais doa autos conata, acolho o pedido e converto 
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em diVÕrcio a separaçao judicial dos litigantes. ApÓs o 
trânai to em julgado, expeçam-se as diligências de estilo. 
Cus.tas e:r.-legeo P.R.I. Macapá., 25.10.90. Lia Celi Fe.nuct-
Juiza de Direito". . 

PROCESSO Ug 23.824 - SEPARAÇÃO JUDICIJ.L LITIGIOSA - RE -
querénte: E. N. v. (Adv. Guilhermina Izabel S. Tavares ) 
Requerida.; D, R. v. (Adv. : ). Sentença: " .... Assim, cem' 
base no que preceitua. a lei 6.515/771 decreto a separação 
judicial de EDEVALOO NUNES VIOOAS e DW...ARINA RANOS VIE
GAS ' que se regerá pelas cláusulas que seguem: I - À se 
pa.ra.nda caberá a gUarda e a responsabilidade dos filhos-;
DA.roiANE .B»!OS VllXlAS e EDE!HLSOU RAl·!OS VIIDAS, para cu
jo susterlto contribuirá .o separando cem o percentual de 
2of. de seus rendimentos integrais, deduzidos os descon -
tos· compulSÓriosJ II .- O filho EDEVALDO RA!t!OS VIEGAS per 
mansos~ em companhia do autor! III - Aos menores se a; 
segu.ra. o direi to de vi si ta de ambos os geni toras, regula: 
do esse da. forma mais conveniente àqueles; IV - A sepa;.;. 
da, apó$ a. separação, voltará a assinal'-se com o seu no;;e 
de · aolteira.J V - O CÔnjugue vai:ão fica e:mnerado do p~a
mento de pensãO alimentícia à separanda, posto possuir a. 
me1111a · meio próprio de Blistento. Transitada. em julgado es 
ta sGnt~nça, ~xpeça-se mandado de_ averbação, ·bem com"o o-; 
respectivos termos de guarda e responsabilidade dos mano 
res, nos il.u.a.is fi:&al'-1!e-á o exerc!cio do direi to de visi 
ta. Custas e.L-lege.· P.n.:i:. J.!a.capá, 29.10.90. Lia Celi F~ 
n~ - Juiza de Direi to"• 

P.llDC~O Ng 24,053 - éONvERsiO DA. SEPARAÇÃO ]};! DIVÓllCIO
Requerentes: J. O, DA F. B • . e D. ;;, R. (Adv. Ruy Apolo
nho de .. Oliveira). Sentença: " .••• !.!SX-POSITI.S" e o que 
mais dos autos consta, acolho ·o pedido e converto em di
vórcio a separação judicial· dos requere~tes, pondo te~o 
ao soa casamento. Transitada esta sentença em julgado, • 
_oxpeçam-se as diligências de estilo. Custas e:r.-lege. R • 
P.r. !~acapá, 25.10.~10.: Lia ·Celi Fanuck:· - Juiza de Direi
to". 

PROCESSO NO 24.062 :. ALD·!ENTOS - Requerente: Y. c. DOS • 
s. DE A. (Adv. Aldenor Sales da Fonseca) Requerido: c. A. 
s. DE A. (Adv•:). Sentençaa " ••• Assim, ciom base no que' 
mais dos autos óonsta., e de acordo com o que vem dispos
to no CPC, artigo 400, julgo procedente o pedido de ali
mtmtcs, pil.1-a. coni:l.enár o réu a prestar à. autora.' pensão a
limentÍci a no valor equiWren~e a. 20{o d~ seus renllientos 
integr8.is, deduzidos,. tão somente, os descontos obrigató 
rios. Cabe~ iguaÍmente à. alimentada a quantia.. córrespo;; 
dente ao aa.iário família .respectivo. Oficie-se ao órgão-; 
empregador. Súporta.xi. o sucumbente os Ônus respectivos , 
pagand:o oústas processUais e verba honorária do advogado 
da autora,· que i'i::z:o Elll). 10% sobre o valor da condenação.' 
P.R.I. r.taoap&, 30olbo90. Lia Celi Fanuck - Juiza d& Di -
to". . 

PED"..ESSO Nt 24ol78 - CWVERSÃO DE SEPARAÇÃO D.! DIV6RCIO 
Requerente: E. c. DE S. (Adv. Louriv&~ Alcântara) Reque 
querido : s. 1lA S. lo!. (Advo:) o Sentença: " • , .Isto po; 
to, e o que ·mais dos autoà consta, a.colho o pedido e 
oonverto em di VÓroio a separação judicial. dos li tiga.n -
tes • .lpÓ.s o, trânsito em jÚl~, c:peçam-~e as diligên
cias de estilo. C.:uataa "ex lega". P.R.I.. Macapá, 25.10. 
90. ·Lia· Celi FanuÕ.k .:. Juiza. de Direi to". 

PROCESSO NG 24ol97 - ~1ANDADO DE ~ÇA - Requerente: 
ANTONIO GCM1!3 DA Sn.VA (Adv. Ubirajara. V. tpiwl~) . Re 
queridaa LUCI SEU.IA SIMÕE5 MEDEIROS - Diretora do Dm'Wl 
(Adv.:)o Sentençat"•••Isto posto; com base no que mais' 

doa autos oonsta, e de aoordo oom as disposições da lei 
lo533/51 e do CPÇ digo, : do CÓdigo Nacional do Trânsito, 
jul,:~ iç:rooedQilta Q pedido dtdw:ido p&lo. impetrante, ' 

que suportará as custas processuais. P.R.I. ~lacapá, 05., -

11.90. Lia Celi ~uck - Juiza de Direito". 

PROCESSO ).'io 24,311 - AP.ROLA:·!EilTO E D1!3CRIÇÃO DE ID:S -
LniiLDA. PEREIM DE SAN'r•ANA (Adv. CÍcero Borges nordalo) 
Requerido: J.:.ARIA Dh.S GRAÇAS FONSECA . ( Adv •: ) • Sentença: " 
••• Intimada a emendar a inicial , mant eve-se omissa, i m 
~licando :10 indeferimen to da mesma, com base no § Único'. ,. 
do art. 284 e i nciso VI do art. 295, todos do CPC. Cus - . 
·tas e:x;...lege. P.R.I. l•Iacapá, 24.10.90. Lia Celi Fanuck -
Juiza da Direito". ·· 

PROCE>SO NO 24.379 .- CONSIGXAÇJ.O J!lil PAGAJ.:EifTO - Requeren 
te: SEBASTIÃO LUIS VIEIRA (.Adv. · Cfcero Borges Eordalo J-;r 
nior) Requerida: FRANCISCA i.íJ..RL', 003 AUJOS OLIVEIRA (Ad;, 
1) . Sentença: 11 

••• Ante o recebimento do valor oferecido 
pela credora, julgo procedente o pedido consiBUatário e 
declaro extinta a obrigação até o montante da quantia re 
cabida. ifa forma do ! Único do . art. 897 do CPC , pagará -;;: 
consi@1ada oústas p:roc~ssutis e verba honorária da parte 
autora, já a.rbi trada no de_spacho iniciãJ.. P. R.I. i·Iacapá, 
31.10_.90. Lia Celi Fanuck - Juiza de Direi to" . · 

PROCESSO NO 23.484 - ALVARá JUDICIAL - Requerente: ELIF.
'l'E DE NAZARli! SILVA DA. COSTA (Adv. Manoel de Jesus Ferrei 
ra Brito). Sentença: " • •• Isto posto , julgo extinto -; 
processo, sem lhe examinar o méri to, com base no i11ciso ' 
IV e VI do artigo 267 do CPC. Custas e:::G-lege. P.R.I. J.:a.
capá, 24.10.90. Lia. Celi Fanuck: - Juiza de Direi to" . 

O presente expediente será afi
xado no lugar de costume e publicado na forma da l~i. Da 
do e passado nesta cidade de Macapá, aos doze dias dom~ 
de novembro do· ano da hum mil noveée.11to s e noventa. Eu, 
Antonia da Silva i•lontenegiO, auxiliar judiciário, datilo 
grafei. -

~~ 
?lttula a< Y:tttr- .A. '1!. 'Sarrod 

.. eto ... de Se<. :';ut>sti•uta · Vara Clvel . 
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. NAZA.HODAS 
CGC (l1F) 05 . 984 .. 067/0003 -93 

COHUNICADO 

A F-irmaM. CASTRO, situada a Av. Presidente Vargas , 
243,, sala- B, Bairro Central em Macapá/Ap , comunica que 
seus talÕes de Notas Fiscais de n9 000001 a 000500 , série 
D. foram extraviados. 

~~capá , 19 de novembro de 1990 

MARIA DE QUEIROZ CASTRO 

COHIJNI CADO 

A Firma SANDRO M. A. DE OLIVEIRA & CIA Ltda, inscrita 
no CGC sob o n9 23.068.968/0001 - 55, CAD-ICM n9 03.006760. 
5 estabelecida nesta pra ça à Rua Guanabara , 385, Bairro 
d~ Pacoval, vem de pÚb lico COHUNICAR o extravio da A.I .D. 
n9 0839/90. 

Hacapá-Ap , 20 de novembro de 1990 


	

